
CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE CARTÕES DO SISTEMADE BILHETAGEM ELETRÔNICAPARAPAGAMENTO DE
VIAGENS DE TRANSPORTE COLETIVOMUNICIPIODE GOVERNADORVALADARES - MG. REGISTRADONOCARTÓRIODE
REGISTROSDETITULOSEDOCUMENTOSSOBONº29320LIVROB-39FL133.

PARTES

Empresa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda SBE/GV,

DEFINIÇÕES

CargaaBordo-

PersonalizaçãoEletrônica-

CartãoPasseFácil

Software Aplicativo Recarga Remota

WEBSIGON

URA -

OBJETODOCONTRATO

1.

2.

3.

Fornecedor: . comsede na Rua Manoel Byrro, Nº.361, Bairro Vila
Bretas, CEP35.032-620, Governador Valadares MinasGerais, CNPJ20.605.424/0001-97,comdocumento constitutivoarquivadona
JUCEMGsoboNº44ªAlteraçãoContratual.

Licenciado:_________________________________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________________Endereço:_________________________________________________________
Bairro:___________________________________CEP:_____________Cidade:__________________________________________
Estado:_____Telefone:_____________________E-mail:____________________________________________________________
Representantelegal(nome,documentodeidentidade,CPFeEndereçocompleto):__________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________

Paraosfinsdopresentecontratoostermosgrafadoscominiciaismaiúsculasterãoasdefiniçõesestabelecidasnestacláusula:

Recursooferecidoasempresascompradorasdevaletransporte,quepermiteseremsolicitadasordensdeembarquede
carga nos validadores dos veículos especialmente destinados aos funcionários da empresa solicitante, desde que antecedido do
respectivopedidodecompra.

GravaçãonochipdocartãoPASSEFÀCILvaletransporte, das informaçõesespecificasdecadacartão,
quaissejam:códigodotitular, identificadordecarga.

Meiofísicoqueagregaosdispositivosnecessáriosparainteragircomovalidador,ondesãocarregadososcréditos
eletrônicosadquiridospelolicenciado.

Aplicativo a ser disponibilizado pelo fornecedor ao licenciado ou empresa por ele
expressamenteautorizadaparapreparaçãodopedidodecargaremota.

É o sistema de vendas de unidades tarifárias via internet, desenvolvido pela Empresa 1. Éumaplicativo destinado às
empresasclientesparaquepossamcentralizaregerenciarospedidosderecargaparaoscartõesdeseusfuncionários.Oferecetambém
opções paracadastramentodenovosusuários, bloqueiodecartão, pedidodesegundaviadecartãoeemissãodebloqueiobancário,
entreoutras.

AtendimentoeletrônicoportelefonequepossibilitaCompradeVale-Transporte,bloqueiodecartãoepedidode2ªviadoBoleto.

3.1 OpresentecontratotemporobjetoaCessãodousodoscartõesPASSEFÁCILdevales-transporte,aLICENÇADEUSOdosoftware
aplicativo de carga remota e a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS relativos ao atendimento dos pedidos de vales-transporte eletrônicos
atravésdomecanismodeRecargaremota,URAeWEBSIGOM.

ParágrafoPrimeiro:ACESSÃODOUSOdoscartõesPASSEFÁCILéfeitaatitulodeCOMODATO,nostermosdosartigos579a585do
CódigoCivil, transferindoapenasodireitodeusodoscartõesduranteavigênciadestecontratoepermanecendoapropriedadedestes
comofornecedor.

Parágrafo Segundo: ALICENÇADE USOdo software aplicativo de carga remota é feita nos termos da Lei Nº 9.609/98 e da Lei Nº
9.610/98, e tempor objeto tão somente a permissão do uso do software pelo licenciado para os fins deste contrato e durante a sua
vigência, permanecendotodososdireitosautorais, moraisepatrimoniaisdaEMPRESA1- SISTEMADECOMÉRCIOEAUTOMAÇÃO
LTDA.Ofornecedorpoderálicenciaroprogramaaoutraspessoasouempresas.

-

-

-
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4. OBRIGAÇÕESDOLICENCIADO

4.1Disponibilizar, para instalaçãodoSoftwareAplicativoRecargaRemota, microcomputador e impressoracomconfiguraçãomínima
estabelecidanoAnexoIdesteContrato.

4.2Disponibilizaraofornecedor,atravésdoSoftwareAplicativodepedidoparapersonalizaçãoeletrônicadoscartões,identificandoototal
decartõesaseremcedidosparacadatipodecargadiária.

4.3AdquirirosVales-transportesobformadecréditoseletrônicosexclusivamentejuntoaofornecedorouaterceirosporestecredenciado,
naperiodicidadeestabelecidanoANEXOI,destecontrato,apartirdaassinaturadesteinstrumento.

4.4Guardareconservar,noestadoemqueforamentregues,oscartõescedidosparauso,bemcomodevolveraofornecedoroscartões
queapresentemvíciosoudefeitos,osquenãoefetuaramnenhumacargadecréditoseletrônicospormaisde60(sessenta)diasempoder
dolicenciado,outodososcartõesquandoocontratoforrescindido,nostermosdoartigo582doCódigoCivil.

ParágrafoPrimeiro:Casonãohajaadevoluçãodequalquercartãocedidoquandodaocorrênciadoprevistonacláusula4.4,olicenciado
incorrerá,deplenodireitoesemanecessidadedenotificação,namultacontratualmensaldeumatarifavigente porcartãonãodevolvido,
podendoseracionadojudicialmenteparasuarestituição.

4.5 Os cartões cedidos ao LICENCIADO que se mantiverem inutilizados por prazo superior a 120(cento e vinte) dias deverão ser
devolvidos a FORNECEDORA, caso contrário, ensejarão cobrança por parte da FORNECEDORA do custo mensal equivalente a
5(cinco)tarifasvigentes,porcartão,salvomediantejustificativadoLICENCIADO,devidamenteaceitapeloFORNECEDOR.

ParágrafoPrimeiro:EmcasodeimpossibilidadededevoluçãodocartãoPasseFácil,olicenciadodeverácomunicarimediatamenteepor
escritoao fornecedor, paraoseubloqueio. Nestahipótese, serádevidoamultade15(quinze) tarifas vigentes mesmoquenãohajao
pedidodereposiçãodocartão.

4.6Comunicar imediatamenteeporescritoaofornecedor, juntamentecomopedidode2ªviadocartão,aocorrênciadeextravio,perda,
destruição,danificação,furtoouroubodequalquercartãocedidoaolicenciado,paraquesejaprovidenciadooseubloqueioeemissãoda
2ª via. Acomunicaçãodeveconsignar onomeeos dados doportador docartãoextraviado, perdido, destruído, danificado, furtadoou
roubado,paracontroleinternoepreventivodofornecedor.Todasascomunicaçõesserãoconsideradascomodevidamentefeitasquando
transmitidasviafac-simileouquandoentregueporportador,contrarecibo,enviadamediantecartaregistradaaoendereçodofornecedor
oupeloWEBSIGOM.

Parágrafo Primeiro: Emcaso de qualquer das ocorrências acima especificadas, o licenciado se responsabilizará pela utilização por
terceiros dos créditos disponíveis nocartãoextraviado, perdido, destruído, danificado, furtadoou roubado, atéoefetivobloqueiopelo
fornecedor,noprazoestipuladonacláusula5.5destecontrato.

Parágrafo Segundo: Para efetuar bloqueio de cartões e pedidos de segundas vias, o licenciado deverá encaminhar a solicitação, por
escrito,atravésdoe-mail notelefonedoServiçodeBilhetagemEletrônica:(33)3212-9200,utilizando
aopçãodefax informadanamensagemdeatendimentoautomática URAoupela internet utilizandoosistemaWEBSIGOM, ouainda,
entregando talsolicitaçãoemqualquerdosnossosPostosdevenda.

ParágrafoTerceiro:Paraospedidosdesegundasvias,olicenciadodeveráespecificarnacomunicaçãoescrita,onomecompletoeoRG
dofuncionárioautorizadoareceber oscartõesPasseFácil emnomedaempresa. Estescartõesestarãodisponíveisapós5(cinco) dias
corridos da solicitação. Os valores referentes às segundas vias serão cobrados no ato da entrega das mesmas. Conforme consta no
decreto8.154artigo7º§3º(Aempresapoderácobrarpelaemissãodonovocartãoeletrônico, independentedamodalidadedomesmo,o
valor deaté15(quinze) vezesovalor datarifadosistema, excetonahipótesedesubstituiçãopelodesgastenatural docartãopeloseu
uso).

ParágrafoQuarto:AFornecedorapoderátransferir oscréditosremanescentesdocartãobloqueadoparaoutrocartão, emqualquerdas
ocorrênciasdocaputdestacláusula,assimcomonocasoderescisãodecontratodetrabalhoemqueolicenciadodevolvaocartãodeseu
ex-funcionário, mediante solicitação por escrito da empresa e encaminhamento do mesmo a um dos Postos de venda. Os valores
referentesaosbloqueiostambémserãocobradosnoatodatransferênciadecréditos.Ocartãobloqueadonãopoderáserdesbloqueado.

ParágrafoQuinto:Nasolicitaçãode2ªviadocartão,serácobradaumataxanovalorequivalentea15(quinze)tarifasvigentes.
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4.7Emcasodedefeitodecartão,aempresadeveráencaminharomesmoaumdosPostosdeVenda, juntamentecomumcomunicado
porescrito,assinadopeloresponsável,empapel timbradodaempresaoucarimbado,descrevendooproblemaeautorizandoobloqueio
eaconfecçãodenovavia,casosejaconstatadoodefeito.Casoodefeitoapresentadosejadecorrentedemauusoserácobradaataxade
15(quinze)tarifasvigentes.AnovaviaemitidaseráentreguenomesmoPostodevenda,após5(cinco)diascorridosdasolicitação.

4.8Omanuseiodoscartõesdeveráser feitocomcuidado. OcartãoPasseFácil nãopodeserdobrado, perfurado, amassado,molhado,
nemdeixadoexpostoaosol,caloreagentesabrasivos.Nãoépermitidoafixaradesivos,nemescrevernocartãoousobreomesmo.

4.9Olicenciadosecomprometeafazerusodosoftwareaplicativoderecargaremotaexclusivamentenostermoslimites,prazoseparaos
fins previstos neste contrato, emsigilo absoluto, sendo vedada sua publicação por qualquer meio, reprodução, edição, distribuição,
locação,licença,cessão,comercializaçãooutransferênciaaqualquertituloepessoa.

5.1Licenciarosoftwareaplicativoderecarga,parautilizaçãoemequipamentoespecificadonoANEXOIdesteinstrumento,eprocedera
suamanutençãode formaamantê-looperacionalmenteadequadoparaaexecuçãodoobjetodestecontrato, durantesuavigência, A
manutençãodosoftwareseráonerosaquandoosproblemasapresentadosforemdecorrentesdeseumauuso,ouusoforadascondições
estabelecidasnestecontrato.

5.2 Efetuar a personalização eletrônica dos cartões passe fácil vales transporte, requerida na forma da cláusula 4.2 e segundo os
parâmetrosdecargadefinidospelolicenciadonoANEXOIdestecontrato.

5.3Cederaolicenciado,parausoeatitulodecomodato,oscartõesdepassefácil vales-transporte,naquantidadeprevistanoANEXOI
destecontrato,paraaexecuçãodoobjetodesteedurantesuavigência.

5.4Embarcar aCargadoscréditoseletrônicos nosveículos dosistemadetransportecoletivopor ônibus doMunicípiodeGovernador
Valadares, conformesolicitadopelo licenciadoouempresapor eleexpressamenteautorizada, noprazomáximode03(três) diasúteis
apósacomprovaçãodaefetivaçãodopagamento.

5.5EmbarcaropedidodebloqueiodoscartõesPASSEFÁCILnosveículosdosistemadetransportecoletivoporônibusdoMunicípiode
GovernadorValadares,solicitadospelolicenciadoouempresaporeleexpressamenteautorizada,conformecláusula4.5destecontrato,
egarantirestebloqueionoprazomáximode72(setentaeduas)horas,contadasapósanotificação.

ParágrafoPrimeiro:Apuraroscréditosremanescentesdoscartõesbloqueados,noprazomáximo48(quarentaeoito)horasapósoprazo
estabelecido no caput desta cláusula, ficando o licenciado responsável pela utilização dos créditos dos cartões até seus efetivos
bloqueios.

ParágrafoSegundo:Apósaapuraçãoprevistano§1ºdestacláusulaemediantecomunicaçãoporescritodolicenciadoouempresapor
eleexpressamenteautorizada,ofornecedordisponibilizaránovocartãodePASSEFÁCILcomoscréditosremanescentes,respeitandoa
legislaçãovigente.

6.1 Os pedidos de Carga deverão ser encaminhados para o e-mail:sbe@empresavaladarense.com.br, utilizando o sistema Recarga
Remota,URAouWEBSIGOM,faxoupessoalmente.

ParágrafoPrimeiro: Ospedidosrecebidosaté14horasreceberãoosboletosbancários, via e-mail, preferencialmente, até12horasdo
próximodiaútil.Pedidosrecebidosapós14horasreceberãoosboletosbancáriosaté18horasdodiaútilseguinte

Parágrafo Segundo: Os dias considerados úteis para recebimento e processamentos dos pedidos pela FORNECEDORA serão de
segundaasexta-feira,de08hàs17h,excetoferiados.Foradestehorário,osmesmosserãoprocessadosnodiaútilseguinte.Emcasode
inconsistênciaouerronospedidosrecebidos,osprazosacimanãopoderãoserexecutadospelaFORNECEDORA.

6.2 O licenciado ou empresa por ele expressamente autorizada poderá fazer pedido adicional de cartões PASSE FÁCIL, mediante
solicitação por escrito e observando os procedimentos e parâmetros estabelecidos no presente contrato e seus respectivos termos
aditivos,sendoquedeveráapresentaroCAGEDnoatodeinclusõesesolicitaçõesdenovoscartões.

5.

6.

OBRIGAÇÃODOFORNECEDOR

REGRASDEUTILIZAÇÃO
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6.3Olicenciadoestáciente,edaráciênciaaosseusfuncionáriosbeneficiáriosdovale-transporte,queoscréditoseletrônicosterãoprazo
devalidadede180(centoeoitenta) dias apartir desuageração, pelaEmpresaValadarensedeTransportes Coletivos deGovernador
Valadares.

ParágrafoPrimeiro: Ao fimdavalidadedos créditos eletrônicos, os usuários dos cartões daVALADARENSEdevales-transporte, que
aindacontenhamcréditosvencidos,poderãoprocurarumpostodevendadoFORNECEDORparaqueomesmosejarevalidado.

Parágrafo Segundo: Arevalidação prevista no § 1º somente poderá ser realizada nos primeiros 30(trinta) dias após seu vencimento,
respeitandoalegislaçãovigente.

6.4 O cartão PASSE FÁCIL poderá ser utilizado em todos os ônibus do Sistema Regular de Transporte Coletivo do Município de
GovernadorValadares MinasGerais.Serádebitadodocartãoovalordatarifadoônibusqueestásendoutilizado.

6.5 Ocartão PASSE FÁCIL temvalidade de 12 meses, podendo ser revalidado, a partir desta data, emumdos postos de venda do
fornecedor.

6.6 O licenciado está ciente e dará ciência a seus funcionários beneficiários do vale-transporte que o cartão PASSE FÁCIL de vale-
transportetemolimitemáximode6(seis)utilizaçõesdiáriascomoparâmetropadrão,ultrapassandoestelimitediárioousuárionãopoderá
transporaroletautilizandoessecartão,eximindo-seaempresaVALADARENSEdeindenizaçãopordanosdecorrentes.

ParágrafoÚnico:Olicenciadopoderá,aqualquertempo,ampliaroparâmetrodescritonocaputdestacláusula,desdequeencaminheos
cartõesaoPostodeVendadofornecedorparanovaformataçãoemediantesolicitaçãoporescrito.

6.7 As solicitações de relatórios de saldo ou extrato de utilização de cartões PASSE FÁCIL deverão ser feitas através do e-mail
Tais relatórios estarão sujeitos a cobrança extra. Para consulta de saldo de cartões isolados, A

VALADARENSEdisponibilizaosterminaisdeauto-atendimentodosPostosdeVenda.

6.8PostosdeVendaVALADARENSE,informaçõescontidasnoanexoI

6.9Éexpressamenteproibidaatransferênciaoucessãodousoaterceirosdoscartõesobjetodestecontrato,emqualquerhipótese,sob
penadeincidênciademultanovalorequivalentea30(trinta)tarifaserescisãoimediatadopresenteinstrumento.

6.10Ousuárioquedevolverocartãoequiserreceberoscréditosdevoltateráumdescontode5%(cinco)porcentodosaldodocartão.

7.1AcessãodeusodoscartõesPASSEFÁCILvales-transporteconstantesdoANEXOI destecontrato, éefetuadapelofornecedor ao
licenciadoatitulodeCOMODATO.

7.2Pelaprestaçãodosserviçosdeatendimentodospedidosdevales-transporteeletrônicosatravésdosmecanismosWEBSIGOM,URA
eRECARGAREMOTAserãocobradodolicenciadoovalorcorrespondentea1%(umporcento)sobreovalor total dopedidodecréditos
eletrônicos,sendoqueovalororiundodaaplicaçãodestepercentualnãopoderáserinferioraR$0,45(quarentaecincocentavosdereal)
porcadacartãoacarregar.

7.3Olicenciadodeveráefetuar opagamentodoscréditoseletrônicosedaprestaçãodeserviçospeloWEBSIGOM, URAeRECARGA
REMOTAnoatodopedido,mediantereciboemitidopelofornecedor.

Parágrafo primeiro: Com o uso dos boletos enviados pela Fornecedora, as empresas não precisarão comprovar os respectivos
pagamentosviafax.Aconfirmaçãodospagamentosestarásujeitaaoprazodecompensaçãobancária.

ParágrafoSegundo:AFornecedoraemitiráNotaFiscal, referenteàcompradevales-transporteeletrônicosenotafiscal referenteàtaxa
deserviçodoWEBSIGOM,URAERECARGAREMOTA.Osmesmosdeverãoser retiradospelaempresa,desegundaasexta-feira, de
08:00hsàs17:00hs,naRuaManoelByrro,N.361 BairroVilaBretas.

8.1 O valor do presente contrato corresponde ao percentual de 1%(um por cento) sobre o valor dos créditos eletrônicos de vales-
transporteadquiridosnumperíodode12(doze)mesesdesuaexecução.

7PREÇOECONDIÇÕESDEPAGAMENTO

8VALORDOCONTRATO
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9 Prazodevigênciaecausasderescisão:

9.1Opresentecontratovigoraráporprazoindeterminado, cominicioapartirdadatadesuaassinatura, podendoser rescindidoapenas
nasseguinteshipóteses:

I. Nãocumprimentodasobrigaçõesinstituídasnesteinstrumento;
II. Encerramentodasatividadesdolicenciadooudofornecedor;
III. Nãopagamentodosvaloresdevidospelolicenciado;
IV. UsoindevidodoscartõesPASSEFÁCILdevales-transporte, independentementedaaplicaçãodasdemaissansões

cíveisecriminaisquetalatopossaviraensejar.
V. Apósaexpiraçãodoprazode12(doze) meses, pordenúnciavaziadequalquerdaspartes, medianteavisoprévioe

porescrito,comantecedênciamínimade30(trinta)dias.

ParágrafoÚnico:Emcasoderesiliçãounilateraldestecontrato, naformadoincisoVdestacláusula,emquenãosejarespeitadooaviso
prévio,serádevidapeloinfratorumamultaequivalenteaummêsdaremuneraçãoinstituídanacláusula7.2.

9.2Nocasoderescisãodopresentecontratoolicenciadoseobrigaadevolver,nomomentodarescisão,oscartõesPASSEFÁCIL,vales-
transportecedidosemseupoder,emperfeitascondiçõesdeuso,observando-seodesgastenaturaldecorrentedousodosmesmos.

9.3Serácobradonarescisãodopresentecontratoovalorprevistode15(quinze) tarifasvigentes,porcartãonãodevolvidooudevolvido
foradascondiçõesprevistasnacláusula9.2.

9.4Nocasoderescisãodestecontratoantesdedecorrido12(doze)mesesdesuaassinatura,serácobradamultacompensatórianovalor
equivalentea15(quinze)tarifasvigentesporcartão,ressalvadasasdemaismultasesançõesprevistasnestecontrato.

9.5Ajustamas partes a rescisão do contrato anteriormente celebrado sobre o tema, passando a valer as cláusulas e condições aqui
pactuadas.

Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Valadares, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas e litígios decorrentes do
cumprimentodestecontrato,comrenúnciaaqualqueroutro,pormaisprivilegiadoqueseja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2(duas) vias de igual teor, para um só efeito na presença das
testemunhas,abaixoidentificadas.

GovernadorValadares,______de___________________________de_______.

_________________________________________ ________________________________________
FORNECEDOR LICENCIADO

Testemunhas:

__________________________________________ _________________________________________
Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:
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ANEXOI

OcadastramentodaempresacompradoradeVTedeseusfuncionários

A empresa compradora deverá enviar o contrato preenchido (este pode ser retirado na Central Passe Fácil), assinado pelo seu
representantelegal, juntamentecomcópiadosdocumentosnoitemA.4

A - Preenchercomosdadosdaempresaouestudante:

B - DADOSDOPEDIDO

B.1CARTÕESPASSEFÁCILVALETRANSPORTE

RelaçãodoquantitativodecartõesPasseFácilVale-Transportedevidamenteidentificadosdeacordocomatabelaabaixo:

Grupo - significaonúmerodediasqueofuncionáriorecebevale-transportepeloperíodoassinaladonoitemB2desteanexo.

TotaldefuncionáriosqueutilizarãooscartõesPasseFácil:_____________( )
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Licenciado: P. Física P. Jurídica Nº docartão

CategoriadoCartão:
PasseFácil –ValeTransporte
PasseFácil –Pessoal

PasseFácil –Gratuidade
PasseFácil –Estudante

CNPJ/CPF: IE/RG: IM: Telefone:

Endereço:

Bairro: Cidade: CEP: UF:

RepresentanteLegal:

Preâmbulo:
ITEM1–Cartões“PASSEFÁCIL” Cedidos

Quantidade:: Unidades: Numeração folhaemanexo:
ITEM2–DatadedisponibilizaçãodosCréditosdeValeTransporte

Mensal Trimestral Data: 5º diaútil domês ___/___/___

ITEM3–ParâmetrodeFormataçãoerestriçãodoscartões

3.1Restriçãodeusoseguido: SIM NÃO

3.2Utilização restritiva: SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM/FERIADO

3.3LimiteMáximodeusodiário: SIM NÃO Limite: ______unidadesdiárias

3.4Restriçãodeusopor horário: SIM Turno:_______ NÃO Limite: _____________

Númerodefuncionáriosoude
CartõesPasseFácil Grupo

(2ª asábado)
(2ª a6ª feira)

(umdiasimoutronão)



B.2 PERIODICIDADEDECOMPRADECRÉDITOSDEVALES-TRANSPORTE

Periodicidade: Semanal ( )

Decendial ( )

Quinzenal ( )

Mensal ( )

B.3DATADACARGADOSCARTÕESPASSEFÁCILVALES-TRANSPORTE
(Dias(s)padrãoparacadamêsoudiaútil imediatamenteposterior)

Data01:_________Data02:_________Data03:_________Data04:_________

Obs:Seasuaperiodicidadedecompraémensal,preencherumadatadecargadoscartõesPasseFácil.Casoacomprasejaquinzenal,
preencherduasdatadecargadoscartõesPASSEFÁCIL,eassimpordiante.

A.4 O LICENCIADO DEVERÁ APRESENTAR OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO, NO ATO DA ENTREGA DESTE
CONTRATO:

CNPJ daempresa;
CópiadoContratoSocialdaEmpresa;
Cópiadaúltimaalteraçãodocontratosocialdaempresa;
CópiadoCAGED.
CPFeRGrepresentantelegal.
Seasededamesmanãofor nacidadedeGovernador Valadares, deverávir inclusoumcomprovantedovinculodaempresa
comacidade.
Listagemdefuncionários.

A.5 ESPECIFICAÇÃOMINIMADOMICROCOMPUTADOR PARA INSTALAÇÃODOAPLICATIVO DECARGA A BORDO.

PENTIUMIIDE300MHZ
MemóriaRAMde64MBousuperior;
200MBlivresdeHD
Unidadededisquete3e½.
UnidadedeCD-ROM
Windows98(2ªEdiçãoousuperior,excetoMillenium)
InternetExplorerversão5.0ousuperior.
ImpressoraJatodeTintaoulaser

RuaManoelByrro,Nº361BairroVilaBretas-HoráriodeAtendimento:deSegunda-feiraaSexta-feira ,de08:00hsas17:00hs,
excetoferiado.
PraçadaBíblia-HoráriodeAtendimento:08:00hsàs19:00hs
FreiInocêncio-Av.Dr.JoãodeSouzaLimaBR116S/N-HoráriodeAtendimento:08:00hsàs12:00hsede13:00hsàs15:00hs.

POSTOSDEVENDASDAEMPRESAVALADARENSE:
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ANEXOII
PEDIDODECARTÕES

TERMOADITIVOAOCONTRATODECESSÃODEUSODOCARTÃOPASSEFÁCILEPRESTAÇÃODESERVIÇOSDECARGA
ABORDODEVALE-TRANSPORTE

Empresa:__________________________________________________________________________________________________

CNPJ:__________________________________________

Declaro que recebi ___________(______________________________________) cartões PASSE FÁCIL Vale-Transporte para
utilização no Sistema de Transporte de Passageiros de Governador Valadares, estando a empresa, a partir desta data, de posse de
______________________________________________________)cartõesPASSEFÁCILVale-Transporte.

Todasasrecomendaçõesabaixodevemserrespeitadas:

Governador Valadares, _________de______________________de20___.

Responsável pelo recebimento:

Nome: ____________________________________________________________Cargo: __________________________________

Assinatura : ___________________________________________________ Data___/___/___

1. O manuseio dos cartões deverá ser feito com cuidado: O CARTÃO ELETRÔNICO PASSE FÁCIL não pode ser dobrado,
perfurado, amassadoemolhado. Nãodeixá-loexpostoaosol, caloreagentesabrasivos.Nãoépermitidoescrevernocartãoou
sobreomesmo,nãoafixaradesivosnoscartões.Oscartõesnãopoderãoserdobradose/ouperfurados.

2. Os cartões que estão sendo entregues fazem parte do CONTRATO DE CESSÃO DE USO DO CARTÃO PASSE FÁCIL E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGAA BORDO DE VALE-TRANSPORTE, firmado pela empresa supra citada com o
consórcioOperacionaldoSistemadeBilhetagemEletrônicaSBE/GV.

3. Emcasodeperda, roubooudanos, aemissãodeumanovaviadocartãoteráumcustoadicional paraaempresadaordemde
16(dezesseis)tarifasvigentes,cobradosnoatodaentrega.

4. Aprestaçãodoserviçorelativoamodalidadedecargaabordoéestabelecidanocontratodescritonoitem2,acima.

5. Por motivodesegurança, oscartõesPASSEFÁCILtemolimitemáximode8(oito) utilizaçõesdiáriascomoparâmetro
padrão,podendoaempresaclienteampliarestelimite,mediantesolicitaçãoporescrito,encaminhandooscartõesaum
dospostosdevendadofornecedorparareformatação.
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